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	 DECRETO Nº 931, de 30 de setembro de 2020

Regulariza a denominação de via pública situada nos Loteamentos Paraíso e Paraíso II, bairro Vila 
Pioneiro, nesta cidade de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe o inciso XXII do artigo 55 da Lei Orgânica do Município,

	 considerando a necessidade de regularizar-se a denominação da Rua dos Butiás, situada nos Loteamentos 
Paraíso e Paraíso II, no bairro Vila Pioneiro, tendo em vista não existir ato oficial de sua denominação e que em 
alguns documentos ainda consta como “Rua Marfin”, em especial para fins de averbação/retificação, perante o 
Ofício Imobiliário competente, em matrículas de imóveis nela situados;

	 considerando a solicitação e os documentos constantes do Pedido de Providências nº 143/2020, de 29 de 
setembro de 2020, da Secretaria do Planejamento e Urbanismo do Município,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica regularizada a denominação, em toda a sua extensão, da Rua dos Butiás, via pública que, 
em alguns documentos, ainda consta como “Rua Marfin”, situada nos Loteamentos Paraíso e Paraíso II, no bairro 
Vila Pioneiro, nesta cidade, com início, em sua extremidade Sul, na Rua Pitanga, e término, em sua extremidade 
Norte, na Rua Piratini.

	 Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 30 de setembro de 2020.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

	 DECRETO Nº 932, de 30 de setembro de 2020

Nomeia os membros do Conselho Municipal de Saúde de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que preceituam os artigos 4º e 4º-A da Lei nº 2.094, de 26 de março de 2012, e suas 
alterações,

	 considerando a solicitação formulada pelo Ofício nº 70/2020-CMS, desta data, do Conselho Municipal de 
Saúde de Toledo,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Ficam nomeados para comporem o Conselho Municipal de Saúde de Toledo os seguintes membros, 
em conformidade com o disposto nos artigos 4º e 4º-A da Lei nº 2.094/2012, com as modificações posteriormente 
procedidas:
	 I – representantes do segmento de usuários de serviços de saúde:
	 a) Titular: Rosely Aparecida de Farias; Suplente: Sueli Rosa Rodrigues;
	 b) Titular: Carlos Waldir Walker; Suplente: Danubia Cristina Portolan;
	 c) Titular: André Eloi Winkelmann; Suplente: Edvaldo Moreira da Silva;
	 d) Titular: Celso José Hubner; Suplente: Terezinha Tomazi da Silva;
	 e) Titular: Diandro Marcio Bombana;
	 f) Titular: Marcio da Silva França;
	 g) Titular: Isabela Cristina Rhoden;
	 h) Titular: Ursula Erica Boroske;
	 i) Titular: Pierre Richard Bois;
	 j) Titular: Edson Simionato.
	 II – representantes do segmento de trabalhadores da área de saúde:
	 a) Titular: Leci Denice Brinker Siqueira; Suplente: Marcelo Luiz de Santana;

ATOS DO PODER EXECUTIVO
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	 b) Titular: Lurdes Kothe Superti; Suplente: Raquel Wammes Schwab;
	 c) Titular: Marlene da Silva Gambetta; Suplente: Rodrigo Miyahira;
	 d) Titular: Paula Faquinello Gross; Suplente: Sirley Ildebrand Gil;
	 e) Titular: Teomar Roque Jantsch.
	 III – representantes do segmento de prestadores de serviços em saúde:
	 a) Titular: Sonia Aparecida Marta; Suplente: Joel de Carvalho Junior;
	 b) Titular: Daniela Aparecida Pollis Brandini; Suplente: Jaqueline Heck;
	 c) Titular: Jociane Job de Souza; Suplente: Itamar Weiwanko.
	 IV – representantes do segmento de gestão de saúde:
	 a) Titular: Marcia Cristina Guilhem; Suplente: Edina Dallabrida;
	 b) Titular: Alberi Locatelli; Suplente: Nissandra Karsten.
 
	 Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 30 de setembro de 2020.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 DECRETO Nº 933, de 30 de setembro de 2020

Altera o Decreto nº 910/2020, que estabeleceu novas medidas para a implementação das ações de 
enfrentamento da pandemia decorrente da propagação do vírus Sars-Cov-2, causador da patologia 
Covid-19, no âmbito do Município de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe a alínea “n” do inciso I do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município,

	 considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, mediante a garantia de políticas e medidas 
que visem à redução do risco de doenças e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para sua promoção, proteção e recuperação, nos termos do artigo 196 da Constituição Federal;

	 considerando as razões e fundamentos contidos nos Requerimentos protocolizados na Municipalidade sob 
nºs 37.743, de 23 de setembro de 2020, e 37.862, de 24 de setembro de 2020, e os despachos neles exarados,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – O Anexo MEDIDAS, ORIENTAÇÕES E RECOMENDAÇÕES SANITÁRIAS DE PREVENÇÃO À 
COVID-19, que integra o Decreto nº 910, de 31 de agosto de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“ANEXO

MEDIDAS, ORIENTAÇÕES E RECOMENDAÇÕES SANITÁRIAS
DE PREVENÇÃO À COVID-19

...

Item 8 – Situações que assegurem o máximo de isolamento social
...
- Recomendar que crianças com até 12 anos de idade não ingressem em hipermercados, atacarejos, supermercados, 
mercados e congêneres.
...

Item 12 – Atividades de treinamento e competições de motocross, velocross, arrancada e demais esportes 
congêneres
- Realização de treinamentos e competições, mediante escala, sendo admitido um acompanhante por piloto, 
mantendo o distanciamento adequado e seguro entre os profissionais e sem aglomeração;
- Medição da temperatura corporal antes do ingresso no local de treinamentos e de competições, vedando-se a 
participação daqueles que apresentarem temperatura superior a 37,5ºC;
- Vedação de participação de menores de 12 anos, de idosos e de pessoas que integram algum grupo de risco para 
a Covid-19 nos treinamentos e competições;
- Realização de controle nos portões de acesso aos espaços de treinamentos e competições, reduzindo a 
capacidade de público a 50% (cinquenta por cento) de sua capacidade total;
- Disponibilização de álcool 70% para higienização das mãos na entrada e nos demais espaços;
- Utilização obrigatória de máscara facial, inclusive pelos pilotos nos horários de descanso. 
...”
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	 Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a alínea “b” do inciso II 
do caput do artigo 3º do Decreto nº 910, de 31 de agosto de 2020.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 30 de setembro de 2020.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 PORTARIA Nº 371, de 30 de setembro de 2020

Nomeia Joel José Palma Junior no cargo em comissão de Diretor de Gestão em Saúde, com lotação 
na Secretaria da Saúde do Município de Toledo, e dá outras providências.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõem o inciso I do artigo 55 da Lei Orgânica do Município, o inciso II do caput do artigo 
12 da Lei nº 1.822/99 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), a Lei nº 1.886/2005 e suas alterações, 

	 RESOLVE: 

	 Art. 1º – Fica nomeado Joel José Palma Junior no cargo em comissão de Diretor de Gestão em Saúde, 
com lotação na Secretaria da Saúde do Município de Toledo, Símbolo CC-2 da Tabela “C” da Lei nº 1.821/1999, a 
contar de 1º de outubro de 2020.

	 Art. 2º – Em virtude do disposto no artigo anterior, fica revogado, a contar de 1º de outubro de 2020, o 
inciso III do artigo 1º da Portaria nº 436, de 15 de julho de 2019, que designou o servidor nele referido para o 
desempenho das funções de Ouvidor Municipal do SUS.

	 Art. 3º − Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 30 de setembro de 2020.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 PORTARIA Nº 372, de 30 de setembro de 2020

Exclui gratificação atribuída a servidor público municipal e designa servidora para o exercício de função 
gratificada na administração direta do Município de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõem o inciso I do artigo 55 e a alínea “a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei 
Orgânica do Município e o artigo 20 da Lei nº 1.821/1999, com a redação dada pela Lei nº 2.158/2013 e suas 
modificações,

	 considerando a solicitação contida no Pedido de Providência nº 58/2020, desta data, da Secretaria da 
Administração do Município,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica excluída, a contar de 1º de outubro de 2020, a gratificação correspondente à FG 04 – Exercício 
de atividades e funções específicas relacionadas à sua área de atuação, concedida ao servidor Anderson Soares 
Magro, na Secretaria da Administração do Município.
 
	 Art. 2º – Fica designada Danielle Mesquita Pereira para desempenhar, a contar de 1º de outubro de 
2020, atividades e funções específicas relacionadas à sua área de atuação, na Secretaria da Administração do 
Município, com gratificação correspondente à FG 04 da Tabela “D” da Lei nº 1.821/1999, com a redação dada pela 
Lei nº 2.158/2013 e suas modificações.

	 Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 30 de setembro de 2020.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 04/2020

CONVOCAÇÃO Nº 16

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõem o Regulamento Geral de Concursos, aprovado 
pelo Decreto nº 265/2003 e suas alterações, a Lei “R” nº 16/2001, com as modificações procedidas pela Lei “R” nº 
107/2013, e o Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 04/2020,

CONVOCA as seguintes aprovadas no Processo Seletivo Simplificado nº 04/2020, para a contratação de 
pessoal, por tempo determinado, para atuar no serviço público municipal de Toledo:

PARA A FUNÇÃO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM I:
MARILENE FRANCISCO SOUZA TABORDA
EVA FERREIRA RAUBER
ANDREIA REGINA PEREIRA DE LIMA
SCHEILA DE JESUS GEMELLI

As ora convocadas deverão comparecer na Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, no 
período de 01 a 07 de outubro de 2020, para:

I – preenchendo os requisitos para a sua contratação, declarar se aceita a vaga ofertada, devendo, neste 
caso, apresentar os seguintes documentos:

a) Comprovante da escolaridade exigida para a função;
b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos;
c) Declaração de recebimento ou não de benefício previdenciário;
d) Documentos pessoais.

O não comparecimento da convocada no prazo acima previsto importará na respectiva perda da vaga e na 
sua consideração como desistente.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, em 30 de setembro de 2020.

CLÁUDIA CARNEIRO DA SILVA PIACENTI
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 06/2020

CONVOCAÇÃO Nº 12

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõem o Regulamento Geral de Concursos, aprovado 
pelo Decreto nº 265/2003 e suas alterações, a Lei “R” nº 16/2001, com as modificações procedidas pela Lei “R” nº 
107/2013, e o Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 06/2020,

CONVOCA as seguintes aprovadas no Processo Seletivo Simplificado nº 06/2020, para a contratação de 
pessoal, por tempo determinado, para atuar no serviço público municipal de Toledo:

PARA A FUNÇÃO DE ENFERMEIRO I:
NEIVA LENZ
CLAUDIR RODRIGUES DOS SANTOS

PARA A FUNÇÃO DE MÉDICO T6 – CLÍNICO GERAL I:
FERNANDO HAMAMOTO FILHO



Página 5 de 109Edição nº 2.725Ano XI		  Toledo, 1º de Outubro de 2020

SILVIO MAURO TRURAN MENDONÇA
LUCAS SALDANA ORTIZ

Os ora convocados deverão comparecer na Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, no 
período de 01 a 07 de outubro de 2020, para:

I – preenchendo os requisitos para a sua contratação, declarar se aceitam a vaga ofertada, devendo, neste 
caso, apresentar os seguintes documentos:

a) Comprovante da escolaridade exigida para a função;
b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos;
c) Declaração de recebimento ou não de benefício previdenciário;
d) Documentos pessoais.

O não comparecimento das convocadas no prazo acima previsto importará na respectiva perda da vaga e 
na sua consideração como desistentes.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, em 30 de setembro de 2020.

CLÁUDIA CARNEIRO DA SILVA PIACENTI
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

 CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019

CONVOCAÇÃO Nº 38

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõem os artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 
(Regulamento Geral de Concursos), as Leis nºs 1.821/1999 (Plano de Cargos e Vencimentos para os servidores 
públicos municipais) e 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e suas alterações,

C O N V O C A o seguinte aprovado no Concurso Público nº 01/2019:

PARA O CARGO DE ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO  I
RAFAEL FOGLIATO ALVES

O aprovado ora convocado deverá comparecer à Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, 
no período de 01 a 07 de outubro de 2020, para declarar se aceita a vaga ofertada, devendo, neste caso:

I – apresentar/preencher os seguintes documentos e formulários:
a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida para o cargo;
b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos;
c) Declaração de recebimento ou não de benefício previdenciário;
d) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração de Renda apresentada à Receita Federal;
e) Documentos pessoais;

II – realizar os exames médicos a serem solicitados.

O não comparecimento do convocado no prazo acima previsto ou a não realização dos exames médicos 
até a data fixada importará na respectiva perda da vaga e na sua consideração como desistente.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, em 30 de setembro de 2020.

CLÁUDIA CARNEIRO DA SILVA PIACENTI
Secretária de Recursos Humanos
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PORTARIA SRH N.º 3097, de 30 de setembro de 2020

Prorroga prazo para conclusão dos trabalhos de Comissão de Sindicância.

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, 

considerando o conteúdo do Ofício nº 005,  de 15 de setembro de 2020, da Comissão de Sindicância, 
instituída através da Portaria SRH nº 2812, de 31 de julho de 2020,

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica prorrogado por mais sessenta dias, a contar da publicação desta Portaria, o prazo para que 
a Comissão de Sindicância, instituída através da Portaria SRH nº 2812, de 31 de julho de 2020, conclua as suas 
atividades.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, em 30 de setembro de 2020.

  
CLÁUDIA CARNEIRO DA SILVA PIACENTI
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA SRH N.º 3098, de 30 de setembro de 2020

Prorroga prazo para conclusão dos trabalhos de Comissão de Inquérito Administrativo.

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, 

considerando o conteúdo do Ofício nº 03,  de 18 de setembro de 2020, da Comissão de Inquérito 
Administrativo, instaurada através da Portaria SRH nº 2809, de 31 de julho de 2020,

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica prorrogado por mais sessenta dias, a contar da publicação desta Portaria, o prazo para que a 
Comissão de Inquérito Administrativo, instaurada através da Portaria SRH nº 2809, de 31 de julho de 2020, conclua 
as suas atividades.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, em 30 de setembro de 2020.

  
CLÁUDIA CARNEIRO DA SILVA PIACENTI
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA SRH N.º 3099, de 30 de setembro de 2020

Prorroga prazo para conclusão dos trabalhos de Comissão de Inquérito Administrativo.

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, 

considerando o conteúdo do Ofício nº 005,  de 23 de setembro de 2020, da Comissão de Inquérito 
Administrativo, instaurada através da Portaria SRH nº 2808, de 31 de julho de 2020,

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica prorrogado por mais sessenta dias, a contar da publicação desta Portaria, o prazo para que a 
Comissão de Inquérito Administrativo, instaurada através da Portaria SRH nº 2808, de 31 de julho de 2020, conclua 
as suas atividades.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, em 30 de setembro de 2020.

  
CLÁUDIA CARNEIRO DA SILVA PIACENTI
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA SRH N.º 3100, de 30 de setembro de 2020

Prorroga prazo para conclusão dos trabalhos de Comissão de Inquérito Administrativo.

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, 

considerando o conteúdo do Ofício nº 004,  de 25 de setembro de 2020, da Comissão de Inquérito 
Administrativo, instaurada através da Portaria SRH nº 2811, de 31 de julho de 2020,

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica prorrogado por mais sessenta dias, a contar da publicação desta Portaria, o prazo para que a 
Comissão de Inquérito Administrativo, instaurada através da Portaria SRH nº 2811, de 31 de julho de 2020, conclua 
as suas atividades.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, em 30 de setembro de 2020.

  
CLÁUDIA CARNEIRO DA SILVA PIACENTI
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA SRH Nº 3101, de 30 de setembro de 2020

Instaura Inquérito Administrativo e constitui a respectiva Comissão, para apurar supostas 
irregularidades cometidas por servidor(a) público(a) municipal no desempenho de suas funções.

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com as disposições do TÍTULO VI (DO PROCESSO DISCIPLINAR) da 
Lei Municipal nº 1.822, de 5 de maio de 1999 (Estatuto dos Servidores Municipais de Toledo),

considerando o contido no Ofício nº 133/2020, do Departamento de Vigilância em Saúde e Ofício nº 72/2020-
SMS – Combate às Endemias, e documentos a eles anexos,

R E S O L V E:

Art. 1º – Fica instaurado Inquérito Administrativo para apurar supostas irregularidades cometidas por 
servidor(a) público(a) municipal no desempenho de suas funções, conforme o contido no Ofício nº 133/2020, do 
Departamento de Vigilância em Saúde e Ofício nº 72/2020-SMS – Combate às Endemias e demais documentos 
que os integram, que passam a constituir peças informativas deste processo.

Art. 2º – A Comissão de Inquérito, responsável pela condução do processo de que trata esta Portaria, será 
composta pelos seguintes servidores:

I – Rosangela Carraro Araujo, como Presidente;
II – Sidney Fernando Kuhn, como Secretário;
III – Franz Menegasso, como Membro Auxiliar.

Art. 3º – A Comissão de que trata o artigo anterior terá o prazo de sessenta dias, a contar da publicação 
desta Portaria, para apresentar o respectivo relatório final.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, em 30 de setembro de 2020.

CLÁUDIA CARNEIRO DA SILVA PIACENTI
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA SRH Nº 3102, de 30 de setembro de 2020

Instaura Inquérito Administrativo e constitui a respectiva Comissão, para apurar supostas 
irregularidades cometidas por servidor(a) público(a) municipal no desempenho de suas funções.

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com as disposições do TÍTULO VI (DO PROCESSO DISCIPLINAR) da 
Lei Municipal nº 1.822, de 5 de maio de 1999 (Estatuto dos Servidores Municipais de Toledo),

considerando o contido no Ofício nº 327/2020, da Secretaria de Recursos Humanos e Ofício nº 833/2020, 
da Secretaria Municipal da Saúde, e documentos a eles anexos,

R E S O L V E:

Art. 1º – Fica instaurado Inquérito Administrativo para apurar supostas irregularidades cometidas por 
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servidor(a) público(a) municipal no desempenho de suas funções, conforme o contido no Ofício nº 327/2020, da 
Secretaria de Recursos Humanos e Ofício nº 833/2020, da Secretaria Municipal da Saúde e demais documentos 
que os integram, que passam a constituir peças informativas deste processo.

Art. 2º – A Comissão de Inquérito, responsável pela condução do processo de que trata esta Portaria, será 
composta pelos seguintes servidores:

I – Valdemir Domingues Fernandes Ladeia, como Presidente;
II – Mayara Isabela Welter Piccinin, como Secretária;
III – Vinicius Sander Zulian, como Membro Auxiliar.

Art. 3º – A Comissão de que trata o artigo anterior terá o prazo de sessenta dias, a contar da publicação 
desta Portaria, para apresentar o respectivo relatório final.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, em 30 de setembro de 2020.

CLÁUDIA CARNEIRO DA SILVA PIACENTI
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA SRH N.º 3103, de 30 de setembro de 2020

Constitui Comissão para o Concurso de Permuta, Remoção e Transferência de Servidores Públicos 
Municipais para o ano de 2021.

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o que dispõem o Decreto nº 456/2014 e suas alterações, 

R E S O L V E:
	
Art. 1º - Fica constituída Comissão para o Concurso de Permuta, Remoção e Transferência de Servidores 

Públicos Municipais de Toledo para o ano de 2021, nos termos do Decreto nº 456/2014, composta pelos seguintes 
membros:

I.	 Marlene Terezinha Benvenutti Nichele, como 
Presidente;

II.	 Eliane Cordeiro Tomadon Takakichi;
III.	 Claudia da Silva Kutscher Tonello;
IV.	 Agnes Vanice Wallow;
V.	 Matheus Fernando da Silva;
VI.	 Libera Eloisa Stedile Hostin;
VII.	 Caroline Recalcatti Silveira;

VIII. Valdecir Neumann.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, em 30 de setembro de 2020.

CLÁUDIA CARNEIRO DA SILVA PIACENTI
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS
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MUNICÍPIO DE TOLEDO
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO

REF: LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS SOB Nº 038/2020 

A Comissão Permanente de Licitações constituída por: Presidente André Dalla Vecchia e membros Luis Carlos 
Fabris e Daiane Aline Jank Zibetti, comunicam aos interessados que, após análise e verificação das propostas 
apresentadas na licitação mencionada, cujo objeto é a execução global (material e mão-de-obra) dos serviços 
de reforma e ampliação; Lote 01: Execução Global (material e mão-de-obra) dos serviços de Ampliação 
em estrutura pré-moldada do Centro Comunitário do Jd. Filadélfia, localizado na Rua Presidente Deodoro 
da Fonseca Esquina com Rua Washington Luiz, Parte Remanescente da Quadra 905, Do Jd. Filadélfia, 
Toledo-PR. Lote 02: Execução Global (material e mão-de-obra) dos serviços de Ampliação em estrutura pré-
moldada do Centro Comunitário COHAPAR (Vila Pioneiro), localizado na Rua 1º de Maio, Lote 98, Quadra 
02 Loteamento Cohapar, Toledo-PR. Lote 03: Execução Global (material e mão-de-obra) dos serviços de 
Ampliação em estrutura pré-moldada do Centro Comunitário do Jd. Coopagro, localizado na Rua Claudio 
Areco, Lote 681, Quadra 200, Loteamento Coopagro, Toledo-PR. Lote 04: Execução Global (material e mão-
de-obra) dos serviços de Ampliação em estrutura pré-moldada do Centro Comunitário do Jd. Pancera, 
Localizado na Rua Guaíra esquina com Rua Dom Carmine Roco, Lote 297, Quadra 1246, Loteamento Parque 
Residencial Pancera, Toledo-PR, conforme anexos ao processo licitatório, à classificação ficou a seguinte:
Lote 01:
- A empresa ARCIMOL PRÉ-MOLDADOS E CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, foi declarada vencedora com 
uma proposta no valor global de R$ 14.250,02 (quatorze mil duzentos e cinquenta reais e dois centavos);
- A empresa SELZLER ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA, ficou classificada em segundo lugar com uma 
proposta no valor global de R$ 16.760,44 (dezesseis mil setecentos e sessenta reais e quarenta e quatro centavos).
Lote 02:
- A empresa ARCIMOL PRÉ-MOLDADOS E CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, foi declarada vencedora com 
uma proposta no valor global de R$ 18.800,30 (dezoito mil oitocentos reais e trinta centavos);
- A empresa SELZLER ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA, ficou classificada em segundo lugar com uma 
proposta no valor global de R$ 22.351,03 (vinte e dois mil trezentos e cinquenta e um reais e três centavos).
Lote 03:
- A empresa SELZLER ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA, foi declarada vencedora com uma proposta no 
valor global de R$ 41.919,72 (quarenta e um mil novecentos e dezenove reais e setenta e dois centavos);
- A empresa ARCIMOL PRÉ-MOLDADOS E CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, ficou classificada em segundo 
lugar com uma proposta no valor global de R$ 46.500,24 (quarenta e seis mil quinhentos reais e vinte e quatro 
centavos).
Lote 04:
- A empresa SELZLER ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA, foi declarada vencedora com uma proposta no 
valor global de R$ 16.379,28 (dezesseis mil trezentos e setenta e nove reais e vinte e oito centavos);
- A empresa ARCIMOL PRÉ-MOLDADOS E CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, embora habilitada, não 
apresentou proposta para o Lote 04.
Comunica, outrossim, que fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para eventual interposição de recurso contados 
a partir da publicação deste edital, de acordo com a Lei 8666/1993 e alterações.

Toledo, 30 de setembro de 2020.
ANDRÉ DALLA VECCHIA - PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

MUNICÍPIO DE TOLEDO
COMUNICADO DE PREGÃO ELETRÔNICO FRUSTRADO

Comunicamos que o Pregão Eletrônico nº 006/2020 – FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO que tem por objeto 
a seleção de propostas visando REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para a 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção (material e mão de obra) 
em equipamentos de fiscalização eletrônica de velocidade do tipo fixo, da marca SUPREMA, modelo SF002, 
instalados no município de Toledo, conforme descrito no presente EDITAL e TERMO DE REFERÊNCIA; foi 
declarado FRUSTRADO, pela INABILITAÇÃO da empresa ANDRADE & COSTA SOROCABA LTDA. A empresa 
deixou de apresentar, conforme o item 12.10 do edital, Qualificação Técnica. Não apresentou comprovação, 
mediante Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de haver a 
proponente prestado serviço de característica equivalente ao objeto licitado; não sendo possível a contratação da 
prestação do serviço. 

Toledo - PR, 30 de setembro de 2020.
LUIS CARLOS FABRIS - PREGOEIRO
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ATOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - EMDUR

EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO

PORTARIA: 44/2020
DATA:  30 de Setembro de 2020.
SÚMULA: Adiantamento de viagem para Empregado da EMDUR.
O Diretor Superintendente da EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo, 

Empresa Pública criada pela Lei Municipal 1.199/84, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1º – Concede em regime de adiantamento de viagem para Jaime Pereira Milioni, RG 
nº52952034, Operador de Caminhão Munck da EMDUR, o valor total de R$ 210,00 (duzentos e dez reais), para 
pagamento de despesas com alimentação para viagem à cidade de Paranavaí – PR, para retirada de materiais 
doados pelo Governo do Estado do Paraná através de convênio com o Município de Toledo – PR para execução 
de obra pública de galerias de águas pluviais. Viagens realizadas nos dias 23/09/2020, 25/09/2020 e 29/09/2020, 
o qual prestara contas após o retorno.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Diretor Superintendente da EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural 

de Toledo, em 30 de Setembro de 2020.
CRISTOPHER CRISTIANO CARNELÓS DE AZEVEDO 
Diretor Superintendente – EMDUR

EMDUR - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - Nº 44/2020
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO: Registro de preços visando futura e eventual aquisição de placas e tubos para sinalização das 
vias públicas, conforme especificações no edital de licitação. A protocolização dos envelopes de proposta e 
documentação poderá ser feita até 13/10/2020, até às 09h:00min, na sede da EMDUR, sita na Avenida José 
João Muraro, n° 1.944, Jardim Porto Alegre, Toledo-PR. Abertura: 13/10/2020 às 09h:00min na sede da EMDUR. 
O Edital em sua íntegra poderá ser retirado a partir do dia 01/10/2020 no Dep. de Licitações da EMDUR, onde 
poderão ser obtidas informações complementares, ou no site www.emdur.com.br - Fones (45) 3378-8000 ou 3378-
8026 – e-mail: admlicita@emdur.com.br ou licita1@emdur.com.br.

Toledo-PR, 30 de setembro de 2020.
CRISTOPHER CRISTIANO CARNELÓS DE AZEVEDO

 DIRETOR SUPERINTENDENTE

EMDUR - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 094/2020.
Oriundo da licitação na modalidade de Pregão Presencial nº. 39/2020 – tipo menor preço por item.
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa CARDOSO & GELLER 
LTDA, CNPJ nº. 16.827.414/0001-29.
Objeto: registro de preços visando futura e eventual aquisição de equipamentos de proteção individual, calçados e 
equipamentos de segurança para os funcionários da EMDUR, pelo período de 12 (doze) meses.
Valor Global: R$ 634,00 (Seiscentos e Trinta e Quatro Reais).
Pagamento: 30 (trinta) dias após o recebimento, mediante a apresentação da Nota Fiscal.
Data da assinatura: 30 de setembro de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 095/2020.
Oriundo da licitação na modalidade de Pregão Presencial nº. 39/2020 – tipo menor preço por item.
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa COUROS DO BOTINEIRO 
EIRELI, CNPJ nº. 05.155.889/0001-08.
Objeto: registro de preços visando futura e eventual aquisição de equipamentos de proteção individual e calçados 
para os funcionários da EMDUR, pelo período de 12 (doze) meses.
Valor Global: R$ 2.340,00 (Dois Mil, Trezentos e Quarenta Reais).
Pagamento: 30 (trinta) dias após o recebimento, mediante a apresentação da Nota Fiscal.
Data da assinatura: 30 de setembro de 2020.
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 096/2020.
Oriundo da licitação na modalidade de Pregão Presencial nº. 39/2020 – tipo menor preço por item.
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa D. MIRANDA COMÉRCIO 
DE PRODUTOS DE LIMPEZA, CNPJ nº. 28.279.513/0001-00.
Objeto: registro de preços visando futura e eventual aquisição de equipamentos de proteção individual e 
equipamentos de segurança para os funcionários da EMDUR, pelo período de 12 (doze) meses.
Valor Global: R$ 14.037,00 (Quatorze Mil e Trinta e Sete Reais).
Pagamento: 30 (trinta) dias após o recebimento, mediante a apresentação da Nota Fiscal.
Data da assinatura: 30 de setembro de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 097/2020.
Oriundo da licitação na modalidade de Pregão Presencial nº. 39/2020 – tipo menor preço por item.
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa MASTERSUL 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº. 18.274.923/0001-05.
Objeto: registro de preços visando futura e eventual aquisição de equipamentos de proteção individual e calçados 
para os funcionários da EMDUR, pelo período de 12 (doze) meses.
Valor Global: R$ 32.932,00 (Trinta e Dois Mil, Novecentos e Trinta e Dois Reais).
Pagamento: 30 (trinta) dias após o recebimento, mediante a apresentação da Nota Fiscal.
Data da assinatura: 30 de setembro de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 098/2020.
Oriundo da licitação na modalidade de Pregão Presencial nº. 39/2020 – tipo menor preço por item.
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa OKTO COMERCIAL 
EIRELI, CNPJ nº. 29.688.034/0001-00.
Objeto: registro de preços visando futura e eventual aquisição de equipamentos de proteção individual para os 
funcionários da EMDUR, pelo período de 12 (doze) meses.
Valor Global: R$ 9.950,00 (Nove Mil, Novecentos e Cinquenta Reais).
Pagamento: 30 (trinta) dias após o recebimento, mediante a apresentação da Nota Fiscal.
Data da assinatura: 30 de setembro de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 099/2020.
Oriundo da licitação na modalidade de Pregão Presencial nº. 39/2020 – tipo menor preço por item.
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa PROTEGER COMÉRCIO 
DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI, CNPJ nº. 24.339.748/0001-81.
Objeto: registro de preços visando futura e eventual aquisição de equipamentos de proteção individual, calçados e 
equipamentos de segurança para os funcionários da EMDUR, pelo período de 12 (doze) meses.
Valor Global: R$ 143.319,55 (Cento e Quarenta e Três Mil, Trezentos e Dezenove Reais e Cinquenta e Cinco 
Centavos).
Pagamento: 30 (trinta) dias após o recebimento, mediante a apresentação da Nota Fiscal.
Data da assinatura: 30 de setembro de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 100/2020.
Oriundo da licitação na modalidade de Pregão Presencial nº. 39/2020 – tipo menor preço por item.
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa PROTLIFE COMÉRCIO 
DE MATERIAL DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº. 36.532.868/0001-80.
Objeto: registro de preços visando futura e eventual aquisição de equipamentos de proteção individual, calçados e 
equipamentos de segurança para os funcionários da EMDUR, pelo período de 12 (doze) meses.
Valor Global: R$ 49.043,30 (Quarenta e Nove Mil e Quarenta e Três Reais e Trinta Centavos).
Pagamento: 30 (trinta) dias após o recebimento, mediante a apresentação da Nota Fiscal.
Data da assinatura: 30 de setembro de 2020.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2020.
Oriundo do Pregão Presencial nº. 09/2020.
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa CASA DO ASFALTO 
DISTR. IND. E COM. DE ASFALTO LTDA, CNPJ nº. 06.218.782/0001-16.
Objeto: registro de preços visando futura e eventual aquisição cimento asfáltico de petróleo (CAP 50/70) para as 
obras de asfalto executadas pela EMDUR, pelo período de 12 (doze) meses. O item 01 do Lote 01 teve reajuste 
conforme tabela abaixo:
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Lote Item Cód. do 
produto Descrição do produto Marca do 

produto
Un. de 
medida

Preço 
unitário 

Contratado

Valor unitário 
reajustado
1º Termo 
Aditivo

01/09/2020

01 1 834 Cimento asfáltico CAP 50/70.  PETROBRAS KG 3,34 3,50

Data da assinatura: 01 de setembro de 2020.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2020.
Oriundo do Pregão Presencial nº. 29/2020.
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa CASA DO ASFALTO 
DISTR. IND. E COM. DE ASFALTO LTDA, CNPJ nº. 06.218.782/0001-16.
Objeto: registro de preços visando futura e eventual aquisição de emulsão asfáltica catiônica (RR1C), emulsão 
asfáltica para imprimação à base de água, asfalto diluído de petróleo (CM30) e DOP adesividade líquido para 
as obras de asfalto executadas pela EMDUR, pelo período de 12 (doze) meses. O item 03 (Emulsão asfáltica 
catiônica - RR1C) e o Item 04 (Emulsão asfáltica p/imprimação à base de água) do Lote 01 tiveram reajuste 
conforme tabela abaixo:

Lote Item Cód. do 
produto Descrição do produto Marca do 

produto
Un. de 
medida

Preço 
unitário 

Contratado

Valor unitário 
reajustado
1º Termo 
Aditivo

01/09/2020

01 3 833 Emulsão asfáltica catiônica - RR1C C.A. KG 2,49 2,57

01 4 30282 Emulsão asfáltica p/imprimação à base de água C.A. KG 2,53 2,58

Data da assinatura: 01 de setembro de 2020.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 088/2018.
Oriundo do Processo de Dispensa nº. 05/2018.
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa PRISMA INFORMÁTICA 
LTDA, CNPJ nº. 00.980.608/0001-20.
Objeto: contratação de empresa para locação de 03 (três) licenças instância WEB pelo período de 12 (doze) meses 
para a EMDUR, pelo período de 12 (doze) meses. Fica prorrogada a vigência até 20/09/2021.
Data da assinatura: 04 de setembro de 2020.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2020.
Oriundo do Pregão Presencial nº. 19/2020.
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa CONCEITO AUTO POSTO 
LTDA, CNPJ nº. 04.472.774/0001-76.
Objeto: registro de preço visando aquisição de gasolina comum para abastecimento da frota de veículos da 
EMDUR, pelo período de 12 (doze) meses. O item 01 do Lote 01 teve reajuste conforme tabela abaixo:

Lote Item Cód. do 
produto Descrição do produto Marca Und.

Preço 
unitário 

contratado
R$

Preço unit. 
Reajustado 1º 
Termo Aditivo 

20/07/2020
R$

Preço unit. 
Reajustado 2º 
Termo Aditivo 

11/08/2020
R$

Preço unit. 
Reajustado 3º 
Termo Aditivo 

17/09/2020
R$

01 1 5458 Gasolina comum CIAPETRO LT 3,65 3,86 4,06 4,18

Data da assinatura: 17 de setembro de 2020.

Toledo, 30 de setembro de 2020.
CRISTOPHER CRISTIANO CARNELOS DE AZEVEDO

 DIRETOR SUPERINTENDENTE
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1 
 

Resolução nº 17/2020                                                               Toledo, 30  de setembro de 2020.     

                              

               Dispõe sobre a Composição da Mesa Diretora 

Executiva para o quadriênio 2020/2024 do Conselho Municipal 

de Saúde de Toledo. 

 

  

 O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Toledo, em Reunião Ordinária do dia 

29 de setembro de 2020 e, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas 

pelas Leis Nacionais nº 8.080, de 19 de  setembro de 1990, n.o 8.142, de 28 de dezembro de 

1990, Lei Municipal 2.094, de 26 de fevereiro de 2019 e atendendo ao principio da 

participação e do Controle Social,  

           

RESOLVE: 

Art. 1º -   Aprovar a composição da Mesa Diretora Executiva eleita para o Quadriênio 

2020/2024 com inicio de mandato dos Conselheiros eleitos. 

Art. 2º - A Diretoria executiva fica composta da seguinte forma: 

 Presidente: Teomar Roque Jantsch 

 Vice-Presidente: Pierre Richard Bois 

 1ª Secretária: Daniela Aparecida Pollis Brandini 

 2ª Secretária: Roseli Aparecida de Farias 

 Art. 3º -  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
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